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ATOS DO PODER EXECUTIVO – PORTARIA 

PORTARIA Nº 064, DE 09 DE MAIO DE 2023. 

Constitui  a Comissão de Avaliação de Bens Imóveis  e Móveis Inservíveis ,  na forma que especifica e dá outras providências.  

O Prefeito Municipal de Presidente Olegário/MG, no uso de suas atribuições legais e considerando as normativas legais; e 

Considerando ser necessária avaliação de bens imóveis para fins de quantificação de valores de alienações, desapropriação, dação em pagamentos, permutas, permissões, concessões e demais atos 

consistentes em avaliações e apurações de valores; e 

Considerando a necessidade de se nomear uma comissão especial, formada por servidores municipais, para proceder às diversas avalições imobiliárias dos bens móveis e imóveis diversos. 

Resolve : 

Art. 1º  Fica constituída a Comissão de Avaliação de Bens móveis inservíveis, bem como de imóveis urbanos e rurais localizados no Município de Presidente Olegário, com o objetivo de avaliar, 

deliberar e assessorar ao Secretariado, ao Poder Executivo Municipal e ao interesse público, com as atribuições e regulamentações constantes nesta portaria. 

Art. 2º  A Comissão será composta por 5 (cinco) membros, nomeados pelo Prefeito  Municipal. 

§1º  A Comissão de Avaliação de Bens será integrada pelos seguintes funcionários do quadro municipal, e funcionará sob a presidência do primeiro: 

I - Gustavo Furtado Mendes - Presidente  

II - Welson Braga de Sousa - Membro 

III - Washington Pursino - Membro 

IV - Gilmar Caetano da Silva - Membro 

V - Iago Luiz Santos – Membro 

§2º  As atribuições compreenderão na elaboração de Laudos de Avaliações, Reavaliações, Arbitramentos, Vistorias, Perícias e demais atos necesarios para a melhor solução e no interesse público. 

§3º  O mandato dos membros da Comissão de Avaliação de Bens Imóveis será de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzidos. 

§4º  As atividades dos membros da Comissão de Avaliação de Bens são consideradas de caráter relevante para o Município, porém não serão remuneradas pelos cofres públicos. 

Art. 3º  São atribuições da Comissão de Avaliação de Bens: 

I - Avaliar imóveis urbanos ou rurais pertencentes aos Patrimônios Públicos Municipais, passíveis de venda, doação, concessão de uso, permuta ou dação  em pagamento; 

II - Avaliar áreas urbanas remanescentes de obras públicas ou resultantes de modificações e alinhamentos; 

III - Avaliar imóveis urbanos ou rurais para fins de aquisição, desapropriação, recebimento em doação, permuta, comodato, locação, dação em pagamento ou instituição de servidões; 

IV - Atribuir valores de avaliação e reavaliação de bens imóveis urbanos ou rurais próprios ou de particulares para fins de cadastro, integração ao Patrimônio Público Municipal; 

V - Elaboração de Laudos de Avaliações, Reavaliações, Arbitramentos, Vistorias e Perícias e demais atos necesarios para a melhor solução e no interesse público. 

Parágrafo único. A Comissão de Avaliação de Bens  poderá sugerir ou solicitar ao(s) Secretário(s) da(s) pasta(s) interessada(s), mediante autorização do Prefeito Municipal, a contratação de peritos 

externos para a elaboração de laudo de Avaliação para casos em que a complexidade da avaliação assim o requeira, ou, quando isto for necessário para atender o número mínimo de Laudos de 

Avaliação exigidos para os fins a que se destinem. 

Art. 4º  Os Laudos de Avaliação e demais atos serão sempre formulados em equipes de   pelo menos 3 (três) integrantes da Comissão de Avaliação de Bens  que farão suas conclusões por consenso e 

os assinarão conjuntamente. 

Paragráfo único. A função de distribuir os trabalhos e definir as equipes será competência do Presidente da Comissão de Avaliação de Bens, ou, em seu impedimento, quem por ele houver sido 

designado para substituí-lo. 

Art. 5º  Revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 047/2023.  

Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Presidente Olegário/MG, 09 de maio de 2023. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO – Processo Licitatório 047/2023 Pregão Eletrônico 025/2023 

O Município de Presidente Olegário-MG torna pública a licitação do Processo Licitatório 047/2023, Pregão Eletrônico 025/2023, Sistema de Registro de Preço 022/2023, cujo objeto é o Registro de 

preços destinado à futura, eventual e parcelada aquisição de gêneros alimentícios e outros, será no dia 19 de abril de 2023 às 09h00min no Portal da Licitanet, pelo sítio 

https://www.licitanet.com.br/processos.html. O edital, encontra-se disponível no sítio: www.po.mg.gov.br/licitacoes. Monize Angela de Andrade - Pregoeira Titular. Inf: 3438110070 ou 

licitacao@po.mg.gov.br.  

 

CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 076/2023 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 076/2023, referente ao Processo Licitatório nº 004/2023 – Tomada de preços 

nº 001/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para execução de poço artesiano tubular profundo na tribo indígena Xucuru Kariri, no valor global de R$63.658,00 (Sessenta e três 

mil, seiscentos e cinquenta e oito reais). Prazo de vigência 12 meses. Fornecedor: ADRIANO RICARDO MALTA MENDES 03881391614 - ME. Data: 04/05/2023. Rhenys da Silva Cambraia – 

Prefeito Municipal. 

 

ATAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2023 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 082/2023, referente ao Processo Licitatório nº 158/2022 – Sistema de Registro de Preços nº 

039/2022 – Pregão Eletrônico nº 068/2022, cujo objeto é o registro de preço destinado para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais de limpeza e higiene para diversas Secretarias no 

Município de Presidente Olegário, no valor global de R$31.529,80 (Trinta e um mil, quinhentos e vinte e nove reais e oitenta centavos). Prazo de vigência 212 dias Fornecedor: ARCEPATOS 

DISTRIBUIDORA LTDA-ME. Data: 02/05/2023. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal.  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2023 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2023, referente ao Processo Licitatório nº 158/2022 – Sistema de Registro de Preços nº 

039/2022 – Pregão Eletrônico nº 068/2022, cujo objeto é o registro de preço destinado para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais de limpeza e higiene para diversas Secretarias no 

Município de Presidente Olegário, no valor global de R$10.140,00 (Dez mil, cento e quarenta reais). Prazo de vigência 212 dias. Fornecedor: ISRAEL E ISRAEL LTDA. Data: 02/05/2023. 

Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2023 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 084/2023, referente ao Processo Licitatório nº 158/2022 – Sistema de Registro de Preços nº 

039/2022 – Pregão Eletrônico nº 068/2022, cujo objeto é o registro de preço destinado para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais de limpeza e higiene para diversas Secretarias no 

Município de Presidente Olegário, no valor global de R$17.118,30 (Dezessete mil, cento e dezoito reais e trinta centavos). Prazo de vigência 212 dias. Fornecedor:  DISTRIBUIDORA 

MEDCLLEAN LTDA. Data: 02/05/2023. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2023 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2023, referente ao Processo Licitatório nº 158/2022 – Sistema de Registro de Preços nº 

039/2022 – Pregão Eletrônico nº 068/2022, cujo objeto é o registro de preço destinado para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais de limpeza e higiene para diversas Secretarias no 

Município de Presidente Olegário, no valor global de R$24.512,00 (Vinte e quatro mil, quinhentos e doze reais). Prazo de vigência 212 dias. Fornecedor:  UBERCOM COMERCIO DE 

PRODUTOS EM GERAL LTDA - ME. Data: 02/05/2023. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. 

 

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Olegário torna pública a realização do SEGUNDO TERMO ADITIVO Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 219/2022, referente ao Processo Licitatório 

nº 122/2022 – Pregão Eletrônico nº 043/2022 – SRP nº 029/2022, cujo objeto é o registro de preços destinado a futura, eventual e parcelada aquisição de material médico hospitalar, retificando e 

ratificando a referida ata através de seu reequilíbrio econômico financeiro do item 005, conforme tabela abaixo: 

Item Descrição Marca Quant. Unidade Valor do Item anterior Valor do item atualizado 

ALFALAGOS LTDA 

0005 ÁGUA OXIGENADA VOL. 10 
 

300 LT R$5,67 R$5,91 

Fornecedor: ALFALAGOS LTDA. Data: 08/05/2023. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal 

https://www.licitanet.com.br/processos.html
http://www.po.mg.gov.br/licitacoes
mailto:licitacao@po.mg.gov.br
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O Município de Presidente Olegário torna pública a realização do PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 001/2023, referente ao Processo 

Licitatório nº 141/2022 – Pregão Eletrônico nº 057/2022, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de impressão, cópia e digitalização de documentos, com 

fornecimento em regime de comodato, manutenção dos equipamentos, fornecimento de peças e partes, consumíveis e insumos para diversas secretarias do município de Presidente Olegário, 

retificando e ratificando o referido contrato através de seu aditamento representado pelo acréscimo do porcentual de 25% do contrato original, conforme tabela transcrita:  

Item Descrição Quant. Inicial Quant. Aditada Unid. Valor Unitário Porcentagem de aumento Valor Total 

GOVPRINT SOLUÇÕES GRÁFICAS E EDITORA LTDA-ME 

0002 IMPRESSÃO EM FORMATO A4  

POLICROMÁTICO E MULTIFUNCIONAL  

FORNECIMENTO DE 01 (UM) IMPRESSORA 

EM REGIME DE COMODATO 

15.000 3.750 UN R$0,49 25% R$9.187,50 

Total do Fornecedor: R$9.187,50 

Fornecedor: GOVPRINT SOLUÇÕES GRÁFICAS E EDITORA LTDA-ME. Data: 08/05/2023. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal.  
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